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      Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema

                                                   Secretaria Executiva  Av. São Sebastião, 125  Piraju  SP  - CEP 18800-000

                                                                                        Fone  (0xx14)  3351-2599  Fax  (0xx14)  3351-2790


Deliberação CBH-ALPA  053/2004 de 13/04/2004, que indica prioridades de investimento ao FEHIDRO e  dá outras providências.

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema - CBH-ALPA, no uso de suas atribuições legais, e:

Considerando a Deliberação CBH-ALPA nº. 052/2004  de 17/02/2004,  que estabelece  diretrizes e critérios para distribuição de recursos do FEHIDRO; 

Considerando a disponibilidade de R$ 1.043.960,46 (Um milhão e quarenta e três mil e novecentos e sessenta  reais e quarenta e seis centavos),  destinados pelo  Conselho  Estadual de Recursos Hídricos  à  área  de atuação do CBH-ALPA, para o ano de 2004, acrescidos de recursos financeiros retornados ao Comitê;

Considerando que por ocasião da 17º. Reunião Extraordinária deste Comitê, realizada em 17/02/2004, ficou decidido em plenária que caberia à Câmara Técnica de Planejamento, Gerenciamento e Avaliações - CT-PGA, a aplicação dos critérios para priorização dos pleitos com vistas a indicar a seleção de investimentos,  definindo a distribuição dos recursos destinados pelo FEHIDRO à UGRHI-14;

                 Delibera:

Artigo 1º. - As solicitações constantes na Ata da Reunião da CT-PGA, nas modalidades: fundo perdido e financiamento,  às  quais  foram  atribuídas  pontuações  e analise  segundo os critérios aprovados pela deliberação  CBH-ALPA  nº 052/2004 de 17/02/2004,  ficam classificados e  indicados para recebimento  de  recursos do  FEHIDRO, nas condições discriminadas abaixo: o Programa de Duração Continuada (PDC);  a Classificação (Clas.); o Tomador (T); o Empreendimento (E); o Total dos Pontos Recebidos (P);  o Valor  Total do  Empreendimento  (VT);  a Contrapartida Oferecida (C);  e  os Recursos a Receber na modalidade de Fundo Perdido (FP);

                 I - Projetos e Obras - Modalidade Fundo Perdido

1- PDC 01 Clas. 01 (T) Instituto Florestal – São Paulo (E) Mapeamento e Quantificação da Vegetação Natural das Áreas de Preservação Permanente dos Rios Paranapanema, Apiaí-Guaçu, Itapetininga, Taquari, Paranapitanga, Turvo, Guareí, S. J. do Guapiara e Reservatório de Jurumirim  (P) 22,0 pontos  (VT) R$ 54.925,00   (C) R$  19.900,00  (FP) R$  35.025,00

2-  PDC 01 Clas. 02  (T) Instituto Florestal – Avaré  (E) Rio Paranapanema Num Ensaio Sócio Ambiental   (P) 18,0 pontos (VT) R$ 38.340,00  (C) R$  8.400,00 (FP) R$ 29.940,00  
3- PDC 01 Clas. 03  (T) UMMES – União dos Municípios da Média Sorocabana (E) Educação Ambiental na Gestão do CBH-ALPA –  Abertura de Trilha Ecológica, Definição e Instalação do Marco da Nascente do Rio Paranapanema, Programa de Divulgação do CBH-ALPA, Relatório I  Fase II  e Monitoramento Hidrológico de Águas Subterrâneas (P) 18,0 pontos (VT) R$ 137.518,39  (C) R$ 0,00  (FP)  R$ 137.518,39

4- PDC 01 Clas. 04 (T) UMMES – União dos Municípios da Média Sorocabana (E) Monitoramento Hidrológico da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema – 1º Fase e Curso de Gerenciamento de Recursos Hídricos  (P) 18,0  pontos  (VT) R$ 120.000,00  (C) R$ 0,00  (FP) R$ 120.000,00

5- PDC 01 Clas. 05  (T) ADS – Associação para o Desenvolvimento Social  (E)  Água Nossa de Cada Dia: Realidade, Sensibilização e Conscientização na Utilização de Recursos Hídricos            P) 14,0 pontos  (VT) R$ 26.005,00 (C) R$ 9.205,00  (FP) R$ 16.800,00  
6- PDC 03 Clas. 01 (T) Prefeitura Municipal de Ipaussu (E) Substituição de Rede de Emissário Principal de Esgoto – Trecho entre a Rua João dos Santos e Rodovia Raposo Tavares, margeando o Ribeirão Bela Vista (P) 16,0 pontos  (VT) R$ 89.718,00 (C) R$ 17.943,60  (FP) R$ 71.774,40

7- PDC 05  Clas. 01  (T) Prefeitura Municipal de Piraju  (E) Recuperação de Área Degradada do Antigo Lixão de Piraju (P) 14,0 pontos  (VT) R$ 77.765,00 (C) R$ 18.900,00 (FP) R$ 58.865,00

8- PDC 08  Clas. 01  (T) Prefeitura Municipal de Taquarituba (E) Continuação da Canalização do Ribeirão Lageado (P) 14,0  pontos  (VT) R$ 123.787,13  (C) R$ 24.757,43 (FP) R$ 99.029,70
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9- PDC 08  Clas. 02  (T) Prefeitura Municipal de Taguaí  (E)  Construção de Galerias de Águas Pluviais (P) 12,0 pontos  (VT)  R$ 69.219,57 (C)  R$ 13.865,63 (FP)  R$ 55.353,94  

10- PDC 09 Clas. 01 (T) Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco  (E) Projeto de Galerias de Águas Pluviais do Bairro dos Pereiras (P) 14,0  pontos   (VT)  R$ 109.319,29 (C)  R$ 36.992,90 (FP)  R$ 72.326,39
11- PDC 09 Clas. 02     (T) Prefeitura Municipal de Riversul (E) Execução de Galerias de Águas Pluviais (P) 14,0  pontos  (VT) R$ 57.885,06  (C) R$ 13.885,21  (FP)  R$ 43.969,85
12- PDC 09 Clas. 03  (T) Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (E) Complementação (3º Etapa) de Sistema de Drenagem nos Bairros Jardim Bela Vista e Jardim Bercamp, com Controle de Erosão   (P) 13,0 pontos  (VT)  R$ 104.261,79 (C) R$ 20.853,00 (FP)  R$ 83.408,79

13- PDC 09 Clas. 04  (T) Prefeitura Municipal de Tejupá  (E) Execução de Galerias de Águas Pluviais na Vila Maranhão no Bairro de Águas Virtuosas (P) 12,5  pontos  (VT) R$ 39.991,00 (C) R$ 8.088,00  (FP)  R$ 31.903,00

14- PDC 09 Clas. 05  (T) Prefeitura Municipal de Itapeva (E) Execução de Galerias de Águas Pluviais  (P) 12,0  pontos  (VT) R$ 101.816,40  (C) R$ 27.770,40 (FP)  R$ 74.046,00

15- PDC 09 Clas. 06   (T) Prefeitura Municipal de Itararé (E) Projeto de Conservação de Solo (P) 10,0  pontos  (VT) R$ 145.865,58  (C) R$ 31.865,58  (FP)  R$ 114.000,00
Artigo 2º. -Havendo  desistência ou impedimento de ordem legal, técnica ou financeira para os tomadores  e respectivos  empreendimentos,  os  recursos  indicados  serão  repassados, durante o exercício de 2004, obedecendo a classificação dos projetos em carteira.
Artigo 3º. -Fica recomendado à Secretaria Executiva do FEHIDRO  e a seus agentes técnicos e financeiro, que comuniquem ao  CBH-ALPA, a constatação de eventuais informações ou dados inverídicos constantes da “ficha resumo da obra, serviço ou projeto para fins de solicitação de recursos do FEHIDRO”

Parágrafo único 
Ocorrendo o previsto no caput, o CBH-ALPA poderá propor ao FEHIDRO a desclassificação do tomador.

Artigo 4º. - Para  fins de obras que serão objetos de concorrências públicas e que poderão  ter  seus   valores estimativos de projetos alterados (com menores custos),  o valor da contrapartida será diminuído no mesmo percentual em que diminuir o valor licitado com os recursos do FEHIDRO.

Parágrafo Único 

No caso do tomador ser contemplado com recursos inferiores aos valores solicitados, este poderá apresentar contrapartida na mesma proporção aos recursos solicitados, com o mínimo de 20% (vinte por cento), desde que o projeto ofereça condições de readequação.

Artigo 5º. - Fica estipulado o prazo de ( 75 ) setenta e cinco dias, a partir da data desta deliberação para que

os  tomadores  de  recursos  do  FEHIDRO  indicados  pela  presente  deliberação  providenciem  de   forma completa a documentação necessária para habilitarem-se ao recebimento dos recursos. O não atendimento a esse prazo resultará na perda do recurso.

Parágrafo único 

O tomador poderá solicitar a prorrogação do prazo, desde que apresente justificativas que sejam aceitas pela Câmara Técnica de Planejamento, Gerenciamento e Avaliações.

Artigo 6º. – A data limite para a assinatura de contratos com recursos referentes ao exercício financeiro de 2004 é de 31 de dezembro, após a qual haverá cancelamento automático da indicação, ficando a respectiva verba disponível para redistribuição pelo CBH-ALPA, no ano seguinte (artigo 80 – novo manual ).

Artigo 7º. – Fica recomendado aos tomadores dos recursos financeiros, que consultem o Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO, em vigor à partir de 19 de março de 2003, no Site www.sigrh.sp.gov.br .

Artigo 8º. -  Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-ALPA.
EDILBERTO FERREIRA MENDES   MARCO ANDRÉ  F.  D’ OLIVEIRA   DAVID FRANCO AYUB
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